LEI Nº   3.135,  DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010

Altera dispositivo da Lei nº 3.093, de 31 de agosto de 2010, que “Autoriza o Executivo Municipal a proceder à desafetação e Concessão de Direito Real de Uso, da área que especifica em favor da LOJA MAÇÔNICA PIONEIROS DE TIMÓTEO.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  O Art. 1º da Lei nº 3.093, de 31 de agosto de 2010, que “Autoriza o Executivo Municipal a proceder à desafetação e Concessão de Direito Real de Uso, da área que especifica em favor da LOJA MAÇÔNICA PIONEIROS DE TIMÓTEO”, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à desafetação e Concessão de Direito Real de Uso, da área localizada entre o Lote 250, Quadra 03 e Lote 125, Quadra 036, localizada no trecho final da Rua 08 de Novembro, com 10m (dez metros) de frente e fundo e 25m (vinte e cinco metros) do lado direito e esquerdo, Bairro Centro Norte, de propriedade do Município, em favor da LOJA MAÇÔNICA PIONEIROS DE TIMÓTEO, pelo prazo determinado de 99 (noventa e nove) anos, mediante escritura particular registrada em livro próprio da Prefeitura e matriculada em Cartório de Registro de Imóveis da Comarca.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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